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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO 

FUMCULT 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº FUMCULT/018/2011 

 
Contratação de empresa, para a construção da Vila 

Natalina.Tipo:Menor Preço Global. Recebimento do credenciamento e 
das propostas: Dia 17 de novembro de 2011, de 09:00 às 09:30 horas. 
Abertura: Dia 17 de novembro de 2011, às 09:35 horas, na sede da 
FUMCULT - Congonhas – MG. Maiores informações, junto à 
FUMCULT, pelo telefone: (31)3731-3314, de segunda a sexta-feira, de 
08:00 as 10:00 horas e de  13:00 as 17:00 horas. Marta Fernandes da 
Costa Alves – Pregoeira. Pedro Geraldo Cordeiro – Diretor-Presidente da 
FUMCULT.04/11/2011.   

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Ata Nº PMC/081/2011 

 
Partes: Município de Congonhas x EC Machajdo Com,ercial 

e Serviços - ME Prazo: 60 dias. Valor: RS12.771,00 Data: 24/10/2011. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO Nº 068/2011 

 
Partes: Municipio de Congonhas x Wilson Rodrigues 

Oliveira. Valor: R$6.000,00. Data: 14/10/2011. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO Nº 069/2011 

 
Partes: Municipio de Congonhas x Espólio de Judith Alves 

Guerra. Valor: R$10.500.  Data: 19/10/2011. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO Nº. PMC/070/2011 

 
Partes: Município de Congonhas x Minas Trekking Eventos 

Ltda. Valor: R$ 15.000,00. Data:19/10/2011. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO PMC/049/2010 

 
Partes: Município de Congonhas x R & A Locações, 

Serviços e Eventos Ltda.. Objeto: Acréscimo de quantitativos 
existentes.Valor: R$162.500,00. Data: 24/10/2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO PMC/109/2009 

 
Partes: Município de Congonhas x Wilson Rodrigues de 

Oliveira.. Objeto: Correção monetária do valor da prestação mensal do 
aluguel. Valor: R$ 2.660,00. Data: 14/10/2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO PMC/064/2010 

 
Partes: Município de Congonhas x Guardiservice Assessoria 

Empresarial Ltda. Objeto: Acréscimo de quantitativos de serviços 
existentes.   . Valor: R$ 16.149,64. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/080/2010 

 
Partes-Município  de  Congonhas x Construtora Santos Ubá 

Ltda. Objeto: Acréscimo de quantitativo de  serviços 
existentes.Valor:R$5.111,91. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/036/2011 
 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 

21/06/93 e suas alterações, as conclusões do parecer da Procuradoria 
Jurídica, favorável à dispensa de licitação com amparo no inciso X do 
artigo 24 da mesma Lei, para locação do imóvel sito à Rua Antonio 
Andrade de Freitas, nº 03 – bairro Centro, em Congonhas-MG, de 
propriedade de Edina Imaculada Pires Pereira, no período de 04/11/2011 
a 31/12/2012, para funcionamento do Centro de Referência da Mulher, 
podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o 
contrato.Congonhas,03 de novembro de 2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº. 042/2011 
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Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

 
O Diretor-Presidente da Previdência do Município de 

Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o 
inciso VII do artigo 3º. da Lei Municipal nº. 2.701/07. 

RESOLVE:  
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º. da EC nº. 
47/05 c/c artigo 40 da Lei Municipal nº. 2.679, de 08/01/07, à servidora 
Terezinha Francisca de Jesus, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, matrícula 1476, CPF nº. 439.996.036-15, no cargo efetivo de 
Cantineira/Faxineira, padrão EF-12, a partir de 03 de novembro de 2011. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 03 de novembro de 2011. 
 

Carlos André de Freitas 
Diretor Presidente da PREVCON 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
INTIMAÇÃO – Pregão PMC/069/2011 

 
Aquisição de equipamentos de proteção individual para uso 

dos agentes preventivos no combate à dengue e kits para divulgação. 
Licitantes habilitadas e vencedoras: EC Machado Comercial e Serviços – 
ME. Itens: 1 e 2; Suprema Digital Ltda. – ME. Item: 10 e WL Bolsas 
Dores de Campos Ltda. Itens: 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9. Congonhas, 04/11/2011. 
Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
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